
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 101.047 - RS (2018/0186802-3)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : MARCELO GILBERTO PIROTTA LOCKMANN 
ADVOGADO : JOÃO GILBERTO LOCKMANN  - RS012601 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
FALSIFICAR, CORROMPER, ADULTERAR OU ALTERAR 
PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU 
MEDICINAIS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR 
ATIPICIDADE DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE 
ILEGALIDADE. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

1. Em razão da excepcionalidade do trancamento da ação 
penal, tal medida somente se verifica possível quando ficar demonstrado – 
de plano e sem necessidade de dilação probatória – a total ausência de 
indícios de autoria e prova da materialidade delitiva, a atipicidade da 
conduta ou a existência de alguma causa de extinção da punibilidade. 

2. Recurso ordinário em habeas corpus ao qual se nega 
provimento. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 

Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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